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Salvador, 28 de Agosto de 2018. 
 
 
 

NOTA TÉCNICA 
 
 
 

ASSUNTO: A Base Nacional de Dados da Assistência Farmacêutica e os novos prazos 

determinados na portaria 1737/2018. 

 
 

A Base Nacional de Dados de Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica no SUS 

(BNDASAF) é a Consolidação do Dados Nacionais de Municípios, Estados e Distrito 

Federal acerca dos Medicamentos constantes na RENAME (Relação Nacional do 

Medicamentos Essenciais) referente aos seguintes Componentes da Assistência 

Farmacêutica: 

1. Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF); 
2. Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF); 
3. Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF). 

 
Atualmente, apenas 20% das informações sobre medicamentos de Alto Custo estão 

integradas através do sistema Hórus, utilizado por 15 estados. Os demais enviam 

informações por planilhas ou contato telefônico.  

Com o BNDASAF o Ministério terá 100% das informações para o monitoramento, que 

permitirá maior eficiência na gestão da oferta de medicamentos. Este gerenciamento contará 

com métodos automatizados que permitirão fazer análise preditiva, logística e definição dos 

quantitativos de consumo pelos estados e municípios. A automatização irá melhorar o 

planejamento de aquisições de medicamentos e insumos, pois: 

 

 Aprimora a ferramenta para gestão de abastecimento de medicamentos. 
 Aponta a necessidade de início de processo de aquisição de acordo com 

estoques 
 Painel mostra principais ações e estratégias para evitar desabastecimento. (Veja 

modelo Painel de Festão de Risco em anexo) 
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 Planejamento conforme dados Epidemiológicos alocando recursos nas 
localidades e situações clínicas que mais necessitam. 

 Economia de recursos. 
O Projeto-piloto testado em 4 estados evitou o desperdício de R$20 milhões somente 

no terceiro trimestre de 2017, o que corresponde a 30% das unidades de medicamentos 

entregues pelo MS. Seguindo a linha do projeto-piloto, a estimativa do MS é que seja 

economizado R$1,5 bilhão em todo o país. 

Outra grande vantagem é o Remanejamento de Medicamentos, uma vez que o painel 

mostra os produtos que estão próximos a vencer e o potencial de economia.  

LEGISLAÇÃO: 

 Portaria nº 271/2013/GM/MS - Institui a Base Nacional de Dados de ações e serviços 

da Assistência Farmacêutica (BNDASAF) e regulamenta o conjunto de dados, fluxo e 

cronograma de envio referente ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 Portaria nº 957/2016/GM/MS – Estabelece o conjunto de dados e eventos referentes 

aos medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(RENAME) e do Programa Farmácia Popular do Brasil para composição da Base 

Nacional de Dados de Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

 Conjunto de Dados; 

 Posição de Estoque; 

 Entradas; 

 Saídas; 

 Avaliações (CEAF); 

 Dispensações contém os dados dos Componentes Básico, Especializado e 
Estratégico da Assistência Farmacêutica. 

Este conjunto de dados permitirá visualizar dados individualizados dos 
pacientes e estabelecimentos de saúde. 

 

 Regras para Transmissão de Dados; 

  A cada 30 dias deve ser enviado os dados referente a este período. 
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  Os dados devem ser enviados até o dia 15 do mês subsequente à 

competência de referência. 

  Os dados de Estoque deverão ser transmitidos no primeiro envio de cada 

mês de competência.   

 A retificação dos dados enviados deverá ocorrer até o fim do mês 

subsequente ao de referência do pacote que contém o erro; 

  A correção dos dados não validados pelo serviço deverá ocorrer em um 

prazo de até sete dias após a notificação. 

 

 Sistema de Suporte a Decisão Business Intelligence: Permitirá a consulta a todos 

os dados enviados ao web service. Serão disponibilizados dashboards para 

aprimorar a gestão municipal da assistência farmacêutica. 

 

 Portaria nº 938/2017/GM/MS – Altera a Portaria nº 957/2016/GM/MS  

 Penalizações e Suspensão temporária dos Recursos da Assistência Farmacêutica 

 Não envio de dados pelo ente federativo. 

 Envio de dados não fidedignos ou de baixa representatividade. 

 Não envio de justificativa ou se o Ministério não aceita-la. 

 Repasse de recursos suspensos serão repassados a posteriori  e de forma 

integral assim que o ente adequar as regulamentações da Portaria ou enviar 

justificativa aceita pelo Ministério da Saúde. 

 

 Portaria de Consolidação nº 1/MS, de 28/09/2017 – Regulamenta as duas Portarias 

anteriores.  

 Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (Hórus) 

Informações sobre adesão e demais etapas no site:  

http://portalms.saude.gov.br/assistencia-farmaceutica/sistema-horus  

 Serviço de envio de dados (web service) 

Informações de adesão e solicitação de perfil de acesso no site: 

http://portalms.saude.gov.br/assistencia-farmaceutica/base-nacional-de-

dados/sistemas/web-service  
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 Portaria nº 1737/2018/GM/MS – Altera a Portaria de Consolidação nº 1/MS, de 

28/09/2017 e regulamenta os Prazos Máximos para transmissão dos dados. 

 

 PRAZOS MÁXIMOS: 
 

90 DIAS -  CEAF Grupo 1A -  DATA LIMITE: 18/09/2018 

120 DIAS - CEAF Grupo 1B - DATA LIMITE: 18/10/2018  

150 DIAS - CEAF Grupo 2 –  DATA LIMITE: 18/11/2018 

180 DIAS - CBAF e CESAF – DATA LIMITE: 18/12/2018  

 
 Dados de Registro de Estoque, Entradas e Saídas são obrigatórios para todos 

os Municípios.  
 Dados de dispensação de medicamentos são obrigatórios apenas para os 

Municípios contemplados no Eixo Estrutura do Qualifar-SUS.  

 
270 DIAS - CBAF e CESAF – DATA LIMITE: 18/03/2019  
 

 Dados referentes ao registro das dispensações para os Municípios não 
contemplados no eixo estrutura do QualifarSUS. 

 
REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS QUALIFAR SUS 

 
Como poderão ser utilizados os recursos financeiros destinados ao “Eixo Estrutura” do 

QUALIFAR-SUS? 

Os recursos financeiros poderão ser utilizados para investimento e custeio: 

            I. Investimento: Recurso transferido, em parcela única, pelo MS ao Município, no 

ano de Habilitação. Poderá ser utilizado para aquisição de mobiliários e equipamentos 

necessários para estruturação das Centrais de Abastecimento Farmacêutico (CAF’s) e 

Farmácia no âmbito da Atenção Básica. 

            II. Custeio: Recurso transferido pelo MS ao Município que estiver enviando os 

dados, em 4 ciclos anuais totalizando 24 (vinte e quatro) mil reais. Poderá ser utilizado para 

serviços e outras despesas de custeio relacionadas aos objetivos do Eixo, priorizando a 

garantia de conectividade, para utilização do Hórus e outros sistemas e, a contratação de 
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profissional farmacêutico para o desenvolvimento das ações de assistência farmacêutica. 

Como será distribuído o recurso de investimento? 
 
Será distribuído de acordo com os extratos populacionais, conforme abaixo: 
 
I. Municípios com população até 25.000 habitantes: R$11.200,00 (onze mil e duzentos 
reais) por município; 
II. Municípios com faixa populacional de 25.001 a 50.000 habitantes: R$22.400,00 (vinte 
e dois mil e quatrocentos reais) por município; e 
III. Municípios com faixa populacional de 50.001 a 100.000 habitantes: R$33.600,00 
(trinta e três mil e seiscentos reais) por Município. 

Como será distribuído o recurso de custeio? 

O valor referente ao recurso de custeio será de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por 
ano, dividido em 4 ciclos, independente da faixa populacional do município selecionado. 
 
FLUXOGRAMA PASSO A PASSO PARA OS GESTORES 
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FONTE: http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/png/2017/novembro/13/fluxograma-
bndasaf-v30.11.17.png 
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PAINEL DE GESTÃO DE RISCO 
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REMANEJAMENTO DE MEDICAMENTOS A VENCER 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REFERÊNCIAS: 
 
 
Site do Ministério da Saúde http://portalms.saude.gov.br/ 

 


